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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 

Nº 001/2025 

 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender os alunos da rede 
do Munícipio de Ribamar Fiquene –MA. 
 

 
LOCAL, DATA E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO: 

 
LOCAL: Comissão Permanente de Licitação – CPL, situada à Av. Principal s/n – 
Centro Ribamar Fiquene – MA. 
  
DATA: 28/03/2025  
HORA: 14h às 18h (horário local) 
 

 

  
TERMO DE ABERTURA: 
 
Este volume do edital de licitação na modalidade CHAMADA PUBLICA Nº 001/2025, 
possui 24 (vinte e quatro) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e 
rubricadas por minha pessoa. 
 

 
PRESIDENTE DA CPL: 
 
 
 
 

VICTOR GABRIEL DOS SANTOS 
Agente de contratação 
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
 
CHAMADA PUBLICA N° 001/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2025 
 
Objeto:  Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas 
organizações, para atender os alunos da rede do Munícipio de Ribamar Fiquene –MA. 

 
 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA  
 

Razão Social:___________________________________________________________________________ 

CNPJ nº: _________________________________ Insc. Estadual nº:_______________________________ 

Endereço: ______________________________________________________________________________ 

Cidade: ______________________________________ Estado: __________________________________ 

E-mail: ________________________________________________________________________________ 

(DDD) Telefone: (______) ________________________ (DDD) Fax: (______) _______________________ 

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO 

Nome completo: _________________________________________________________________________ 

Cédula de Identidade nº: _______________________________ Órgão emissor: ______________________ 

CPF nº ______________________________ (DDD) Telefone: (______) ____________________________ 

E-mail: ________________________________________________________________________________ 

Cargo/função que exerce na empresa: (  ) Sócio/Empresário; (  ) Outros: ________________________Data do 

recebimento do edital: ____/_____/________ 

Assinatura/rubrica do responsável: ___________________________________________________________ 

Senhor Licitante,  
Visando comunicação futura, solicito a Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo ao 
Setor de Licitação ou pelo e-mail:  CPL@RIBAMARFIQUENE.MA.GOV.BR 
A não remessa do recibo exime a Comissão de Licitação da comunicação de eventuais retificações ocorridas 
no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 
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PROCESSO Nº 003/2025 
CHAMADA PUBLICA Nº 01/2025 

 
1. PREÂMBULO 

 
1.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE, com sede na Av. Principal, 
s/n, Centro, Ribamar Fiquene - MA, através Coordenação de Licitações e Contratos - CLC, 
instituída pela portaria nº 031/2025, no uso de suas prerrogativas legais, e considerando o 
disposto no art. 21 da Lei 11.947/2009, na Resolução CD/FNDE nº 26/2013 e Resolução nº 
4/2015, torna público a Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender 
os alunos da rede pública do Município de Ribamar Fiquene - MA. 
 
2. OBJETO 

 
2.1. O objeto do presente é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender os alunos da rede pública 
do Município de Ribamar Fiquene - MA, conforme especificações detalhadas no Anexo I 
deste Edital de CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025. 
 
3. LOCAL, DATA E HORA PARA O RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

 
3.1. Até o dia e hora abaixo discriminado, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, 
da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, com sede na Av. Principal S/N, Centro, 
Ribamar Fiquene - MA, os interessados entregarão dois envelopes distintos, sendo um de 
documentação - HABILITAÇÃO e outro de PROPOSTA DE PREÇOS. 
 
3. 2. Período de Entrega dos envelopes: 07 de março de 2025 a 28  de março de 2025, das 
14h às  18h. 
 
4. DATA, LOCAL E HORA PARA ABERTURA DOS ENVELOPES 

 
4.1. No dia e hora abaixo descrito, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, da 
Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, com sede à Av. Principal s/n, Centro - 
Ribamar Fiquene - MA. 
 
4.2. Dia 28 de Março de 2025, às 14:00 horas. 
 
5. PREVISÃO DE QUANTIDADE DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM ADQUIRIDOS 

5.1 A quantidade estimada com base no cardápio elaborado por nutricionista do Município 
a ser executados pelas escolas, conforme descrito na planilha no Anexo I. 
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6. DAS DISPOSIÇÕES EM GERAL 

 
6.1. O presente edital da Chamada Pública poderá ser obtido na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação, da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, com sede à Av. 
Principal s/n, Centro - Ribamar Fiquene - MA, de segunda a sexta-feira e ainda estará 
disponível no site: http://ribamarfiquene.ma.gov.br Esclarecimentos adicionais, no mesmo 
endereço ou pelo telefone: (99) 3586-1117. 
 
6.2. Será priorizado os grupos formais na aquisição dos Gêneros Alimentícios, conforme 
descrito na Lei 11.947/2009. 
 
6.3. As amostras dos produtos deverão ser entregues no dia 28 de Março de 2025, às 14:0hs 
horas, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, da Prefeitura Municipal Ribamar 
Fiquene - MA, com sede à Av. Principal - s/n, Centro, Ribamar Fiquene - MA, onde serão 
submetidos a análise da Nutricionista responsável que posteriormente, emitirá o laudo 
conclusivo da análise, aprovando ou reprovando os produtos. 
 
6.4. Os documentos para habilitação, bem como a proposta, deverão ser entregues em 
envelopes separados, lacrados, opacos, indevassáveis e com identificação externa do seu 
conteúdo no local e hora acima estipulados, dirigidos à: 
 
ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
PREFEITURA MUNICIPAL RIBAMAR FIQUENE · MA, 
COM SEDE À AV. PRINCIPAL - S/N, CENTRO, RIBAMAR FIQUENE - MA 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 
PARTICIPANTE: RAZÃO SOCIAL/NOME  
GRUPO/FORNECEDOR INDIVIDUAL: 
 
ENVELOPE Nº 02- PROPOSTA DE PREÇOS 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
PREFEITURA MUNICIPAL RIBAMAR FIQUENE • MA, 
COM SEDE À AV. PRINCIPAL - S/N, CENTRO, RIBAMAR FIQUENE - MA 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 
PARTICIPANTE: RAZÃO SOCIAL/NOME  
GRUPO/FORNECEDOR INDIVIDUAL: 
 
7. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA CHAMADA PÚBLICA 

7.1 Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola 
na forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com 
o Art. 27 da Resolução FNDE nº 4/2015. 
 
7.2. O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 
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I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
lI - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;  
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 
IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 
produção própria, relacionada no projeto de venda. 
 
7.3. O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 
 
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física  - CPF; 
lI - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar  participante,  emitido  nos últimos 60 
dias; 
IlI - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores 
participantes; 
IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 
 
7.4. O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 
 
1 - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
lI - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 
IlI - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 
competente; 
V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar; 
VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem-entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados; 
VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados. 
VIII - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; 
 
7.5. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais 
deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
conforme Anexo IV. 
 
7.6. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública 
e registrada em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da 
seleção será publicado, após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo 
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de 05 dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado( s) para assinatura do(s) contrato(s).
 · 
 
7.7. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme 
critérios estabelecidos pelo art. 25 da Resolução. 
 
7.8. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar 
de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização 
produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 
 
7.9. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na 
abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de 
até 02 (dois) dias úteis, conforme análise da Comissão. 
 
8. LOCAL DE ENTREGA E PERIODICIDADE 

8.1. Os produtos deverão ser entregues, conforme programação da Nutricionista da 
Secretaria Municipal de Educação, durante o período estabelecido, as quais atestarão o seu 
recebimento. 
 
9. FONTE DO RECURSO 

ORGÃO = PM RIBAMAR FIQUENE – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  
12.361.0021.2015.0000 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR - PNAE 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

 
10. PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado em até 30 dias após entrega do mês, através de Crédito 
em Conta, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento 
efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento. Em caso de 
proposta individual agricultor deverá ter conta aberta em instituição financeira, no caso de 
Grupo formal Conta jurídica no nome da Associação, e no caso de Fornecedor Individual 
Conta aberta em seu nome. 
 
10.2. O preço de compra será o menor preço apresentado pelos proponentes. 
 
10.3. O valor pago anualmente e cada agricultor não poderá exceder a R$ 40.000,00 
(quarenta e mil reais); 
 
10.4. Na análise das propostas e na aquisição dos alimentos, deverão ter prioridade às 
propostas dos grupos locais e as dos Grupos Formais locais, art. 25, § 1° e § 2°, da 
Resolução nº 4/2015 do FNDE; 
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10.5. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de 
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
conforme o anexo IlI. 
 
11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. O participante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, retardar 
a assinatura/celebração do Contrato após sua convocação, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 
Município pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e 
Contrato, além dos demais casos disciplinados na legislação pertinente. 
 
11.2. O participante que não cumprir o prazo de entrega aqui estipulado, terá caracterizado 
o descumprimento total da obrigação assumida com a proposta, ficando sujeito às sanções 
legais cabíveis. 
 
11.3. As penalidades serão registradas, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das 
demais cominações legais. 
 
11.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Contrato, a Contratante, Prefeitura 
Municipal de Ribamar Fiquene - MA, poderá aplicar à Contratada, ora participante, multa 
administrativa graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total, o 
equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato, acumulável com as demais 
sanções. 
 
11.5. Em caso de atraso na entrega dos produtos, objeto deste chamamento público, poderá 
ser aplicada à Contratada multa moratória de valor equivalente a até 1% (um por cento) 
sobre o valor total do produto, por dia útil excedente. 
 
12. DO VALOR 

12.1. O valor global máximo deste chamamento público de acordo com apresentação das 
propostas de preços, dependendo dos valores vinculados aos 30% (mínimo) dos recursos 
do município, salvo exceções devidamente justificadas. 
 
13. FATOS SUPERVENIENTES 

13.1. Os eventos previstos nesta Chamada Pública estão diretamente subordinados à 
realização e ao sucesso das diversas etapas do processo. Na hipótese de ocorrência de 
fatos supervenientes à sua publicação, que possam vir prejudicar o processo e/ou por 
determinação legal ou judicial, ou ainda por decisão da Autoridade Competente poderá 
haver: 
 
I - Adiamento do processo; 
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lI - Revogação deste Edital ou sua modificação no todo ou em parte. 
 
14. DISPOSIÇÃO FINAIS 

14.1. A participação de qualquer proponente vencedor no processo implica a aceitação 
tácita, incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições, assim 
como dos seus anexos. 
 
15. FORO 

15.1. A presente Chamada Pública é regulada pelas leis brasileiras, sendo exclusivamente 
competente o Foro do Município de Montes Altos - MA, para conhecer e julgar quaisquer 
questões dela decorrentes. 
 
 
 

Ribamar Fiquene – MA, 06  de Março de 2025. 
 
 
 
 
 

VICTOR GABRIEL DOS SANTOS 
Agente de contratação 
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ANEXO I 

 
LISTA DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR (30%)  

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ANO: 2025 
 

ITEM Descrição UNIDADE QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

ABACAXI, O FRUTO DEVE SER COLHIDO 
MADURO, O PADRÃO DESEJADO SÃO 
FRUTOS COM MÉDIA DE PESO ENTRE 1,5kg 
DE PESO A 2,0KG, FIRMES, SEM INJÚRIAS 
MECÂNICAS, QUEIMA DE SOL, PODRIDÕES, 
BROCAS E RESÍDUOS DE AGROTÓXICOS 

UNID. 1.600     

2 

ABOBRINHA VERDE DE 1ª QUALIDADE, IN 
NATURA COM CASCA, SÃ E SEM RUPTURAS 
ISENTA DE UMIDADE. TRANSPORTADA DE 
FORMA ADEQUADA 

QUILO 240     

3 

ABOBORA REGIONAL DE 1ª QUALIDADE, 
TAMANHO MÉDIO, CASCA DURA, SÃ E SEM 
RUPTURAS. TRANSPORTADA DE FORMA 
ADEQUADA 

QUILO 240     

4 

ALFACE DE 1ª QUALIDADE, FRESCA, PÉS DE 
TAMANHO MÉDIO, FOLHAS ÍNTEGRAS, 
ISENTA DE PARASITAS. 
APROXIMADAMENTE 250G 

MAÇO 210     

5 

BANANA PRATA DE 1ª QUALIDADE, GRAU 
MÉDIO DE AMADURECIMENTO, COM 
CASCAS SÃS, SEM RUPTURAS, PESANDO 
EM MÉDIA 100G (CAIXA COM 25KG).  

CAIXA 260     

6 

BATATA DOCE, SEM LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA, RACHADURAS OU CORTES, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES. 
EMBALADO EM SACO TRANSPARENTE. 

QUILO 180     

7 

BATATA: DE BOA QUALIDADE, SEM LESÕES 
DE ORIGEM FÍSICA, RACHADURAS OU 
CORTES, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES. EMBALADO EM SACO 
TRANSPARENTE. 

QUILO 180     
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8 

BETERRABA: DE BOA QUALIDADE, FRESCA, 
COMPACTA E FIRME; ISENTA DE 
ENFERMIDADE E SUJIDADE, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORME E COM TALO DE 
APROXIMADAMENTE 2 CM, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDA, EMBALADO EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE. 

QUILO 180     

9 

CENOURA: DE PRIMEIRA, BEM 
DESENVOLVIDAS, SEM RAMA, FRESCA, 
COMPACTA, FIRME E COM TALO DE 
APROXIMADAMENTE 2 CM, SEM LESÕES 
DE ORIGEM FÍSICA, RACHADURAS E 
CORTES, TAMANHO E COLORAÇÃO. 
UNIFORMES. EMBALADA EM SACO 
TRANSPARENTE 

QUILO 240     

10 

FARINHA DE MANDIOCA, GRUPO: SECA, 
SUBGRUPO: GROSSA, CLASSE: BRANCA, 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ISENTAS 
DE MATÉRIA TERROSA E PARASITOS, NÃO 
PODERÁ ESTAR ÚMIDA, FERMENTADA OU 
RANÇOSA 

QUILO 250     

11 

LIMÃO TAITI: DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
SELECIONADA, APRESENTANDO 
TAMANHO UNIFORME, COR E AROMA 
CARACTERÍSTICO, BEM DESENVOLVIDO DE 
COLHEITA RECENTE, COM CASCA INTACTA 
E FIRME, ORIUNDOS DO MANUSEIO OU 
TRANSPORTE, SEM RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS 

QUILO 60     

12 

MANGA: IN NATURA, TIPO FORMOSA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, COM 80 A 90% DE 
MATURAÇÃO, COM AS CORES 
CARACTERÍSTICAS, DE TAMANHOS 
UNIFORMES (MÉDIO A GRANDE), 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO 

QUILO 90     

13 

PIMENTAO VERDE: DE 1ª QUALIDADE, 
FRESCO, ÍNTEGRO, TAMANHO MÉDIO, 
ISENTO DE PARASITA E LARVAS.  

QUILO 60     
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14 

REPOLHO: DE 1ª QUALIDADE, FRESCO, 
ÍNTEGRO, FIRME E INTACTO. TAMANHO E 
COLORAÇAO UNIFORMES, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDOS. EMBALADO EM 
SACOS TRANSPARENTE. 

QUILO 160     

15 

CHEIRO VERDE (COENTRO E CEBOLINHA) 
DE 1ª QUALIDADE, FOLHAS ÍNTEGRAS, 
FRESCAS, ISENTAS DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, APRESENTADAS EM 
MAÇO, PESANDO APROXIMADAMENTE 
150G POR MAÇO 

MAÇO 180     

16 

COUVE MANTEIGA DE 1ª QUALIDADE, 
FRESCA, FOLHAS ÍNTEGRAS, ISENTAS DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
APRESENTADAS EM MAÇO DE TAMANHO 
GRANDE. APROXIMADAMENTE 200G. 

MAÇO 180     

17 

FEIJÃO VERDE. LIVRE DE MATÉRIA 
TERROSA, DE PARASITAS, MOFOS E 
DESCOLORIDOS QUE PREJUDIQUEM SUA 
APARÊNCIA E QUALIDADE 

QUILO 180     

18 

LARANJA PÊRA MADURA DE 1ª 
QUALIDADE, FRESCA, TAMANHO MÉDIO, 
CASCA LISA, ÍNTEGRA, ISENTA DE 
PARASITAS E LARVAS, SEM FISSURAS OU 
DEFEITOS, FIRMES E COM BRILHO (SACA 
COM 100 UNIDADES). 

CENTO 120     

19 

MACAXEIRA DE 1ª QUALIDADE, FRESCA, 
RAÍZES ÍNTEGRAS, TAMANHO MÉDIO, 
ISENTAS DE PARASITAS E SUJIDADES, NÃO 
FRIBOSA, LIVRE DE TERRA E CORPOS 
ESTRANHOS. 

QUILO 1.400     

20 

MAMÃO DE 1ª QUALIDADE, FRESCO, 
GRAU DE MATURAÇÃO MÉDIO, ÍNTEGRO E 
ISENTO DE PARASITAS. 

QUILO 1.600     

21 

MARACUJÁ ÍNTEGRO E FIRME, DE 
1ªQUALIDADE, ISENTO DE SUJIDADES, 
SUBSTÂNCIAS TERROSOS E CORPOS 
ESTRANHOS, COM GRAU DE EVOLUÇÃO 
COMPLETO DE TAMANHO E DE 
MATURAÇÃO ADEQUADA AO CONSUMO, 
TRANSPORTADO ADEQUADAMENTE 

QUILO 320     
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22 

MELANCIA DE 1ª QUALIDADE, MADURA, 
FRESCA, ÍNTEGRA, TAMANHO MÉDIO, 
ISENTA DE PARASITAS. (UNIDADE 
CONTENDO NO MINIMO 8KG). 

QUILO 7.240     

23 

MELÃO DE 1 QUALIDADE, MADURO, 
FRESCO, ÍNTEGRO, TAMANHO MÉDIO, 
ISENTO DE PARASITAS. 

QUILO 1.600     

24 

MILHO ESPIGA FRUTO COM 70 A 80% DE 
MATURAÇÃO, COM ASPECTO, COR, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM POLPA 
FIRME E INTACTA, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA. ISENTA DE PARASITAS E 
LARVAS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES, 
SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 
DE COLHEITA RECENTE, LIVRE DE 
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, DEVENDO 
SER TRANSPORTADO DE FORMA 
ADEQUADA 

UNIDADE 800     

25 

PEPINO VERDE DE 1ª QUALIDADE, FRESCO, 
ÍNTEGRO, TAMANHO MÉDIO, ISENTO DE 
PARASITA E LARVAS (CAIXA COM 20KG). 

QUILO 380     

26 

TOMATE DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO 
MÉDIO, GRAU MÉDIO DE 
AMADURECIMENTO, SEM RUPTURAS, 
ÍNTEGRO EM TODAS AS PARTES (CAIXA 
COM 20KG). 

QUILO 960     

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$228.385,40(DUZENTOS E VINTE E OITO MIL, TREZENTOS E OITENTA E CINCO REAIS, 
QUARENTA CENTAVOS). 
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CONTRATO N.º___/2025 
  

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR. 

  
 
A (nome da entidade executara), pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua ____________, 
N.º _____, inscrita no CNPJ sob n.º ______________________________, representada neste ato pelo 
(a) Secretário(a)  Municipal de  _________________________,o (a) Sr. (a) 
____________________________ doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado 
, (nome do grupo formal ou informal), com sede à Av. ________, nº _____,  em (município), inscrita 
no CNPJ sob n.º  __________,(para grupo formal), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), 
fundamentados nas disposições Lei nº 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada 
Pública nº _____ -2025, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, _____ 
semestre de 2025, descritos nos itens enumerados  na  Cláusula  Terceira,  todos  de acordo  com a 
chamada pública nº _____, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar parte integrante deste Instrumento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por 
DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao 
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MOA os valores individuais de venda dos participantes do 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do 
contrato, por meio e ferramenta disponibilizada pelo MOA. 
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CLÁUSULA QUINTA: 
O início  para  entrega  das  mercadorias  será  imediatamente  após  o recebimento da Ordem  de  
Compra,  expedida  pelo  Departamento  de  Compras,  sendo  o  prazo  do fornecimento até o término 
da quantidade adquirida ou até ____, _____ de 2025. 
 
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada 
pública n.º XXXX/2025. 
 
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as 
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o 
anexo deste Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 
___________  (_________________), conforme listagem anexa a seguir: 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e 
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 
contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 
ORGÃO = PM RIBAMAR FIQUENE – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  
12.361.0021.2015.0000 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR - PNAE  
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

 
CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b", e após a 
tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. 
 
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação 
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
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O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO 
FORNACEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1 % ao dia, sobre o valor da parcela 
vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 
tempo hábil. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o§ 1°, do art. 20 da Lei 
nº11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 
 

1. Nome do 

Agricultor Familiar 

2. 

CPF 

3. 
DAP 

4. 
Produto 

5. 

Unidade 

6.Quantidad
e/ Unidade 

7. Preço 

Proposto 

8. 
Valo
r 
Total 

        

        

        

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais 
de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de 
Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem 
como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar 
e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares 
poderá: 
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 
c. fiscalizar a execução do contrato; 
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
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Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe, o aumento da remuneração respectiva 
ou a indenização por despesas já realizadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade 
Executara, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 001/2025, pela Resolução CD/FNDE 
nº 26/2013 e pela Lei nº 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, 
a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que 
somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas 
partes. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante 
Cláusula Vigésima, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
 
a. por acordo entre as partes; 
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c. quaisquer dos motivos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 
____________ de __________ de ________. 
 
CLÁUSULA VINTE E TRÊS: 
É   competente o Foro da Comarca de Montes Altos - MA, para dirimir qualquer controvérsia que 
se originar deste contrato. 
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E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 
 

Ribamar Fiquene – Ma, ____, de _________ de _________. 
 
 
_________________________________ 
CONTRATANTE 
 
_________________________________ 
CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1._________________________________________________ 
 
2._________________________________________________ 
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TERMO DE RECEBIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR 
  
Atesto   que  (nome   da  Entidade  Executora) ________________, CNPJ nº _______,  representada 
por (nome do representante legal), ________, CPF nº _________________ recebeu em 
___/___/___ ou durante o período de ___/___/___  ___/___/___ do(s) nome(s)         do(s)
 fornecedor(es) dos produtos abaixo relacionados: 
 

1. Produto 2. Quantidade 3. Unidade 4. Valor Unitário 5. Valor Total (*) 

     

     

     

     
     

     

     

     

6. Totais  

(*)Anexar notas ficais ou recibos válidos. 
 
Nestes termos, os produtos entregues estão de acordo com o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e totalizam o valor de R$ ___________ 
(_). Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) está (ão) de acordo com os padrões de qualidade 
aceitos por esta instituição, pelo(s) qual (is) concedemos a aceitabilidade , comprometendo-nos a dar 
a destinação final aos produtos recebidos, conforme estabelecido na aquisição da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, aprovado pelo CAE. 
  

Ribamar Fiquene - MA, __ de ___________ de _______. 
  
 

________________________________ 
Representante da Entidade Executara 

 
 

________________________________ 
Representante do Grupo Fornecedor 

 
Ciente: 
 

________________________________ 
ENTIDADE ARTICULADORA
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PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
Identificação da Proposta de atendimento ao Edital de Chamada Pública nº 001/2024 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

A – Grupo Formal 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 
 

3. Endereço 4. Município 5. CEP 
 

6. Nome do representante legal 
 

7. CPF 8. DDD/Fone 

9. Banco  10. Nº da Agência 
 

11. Nº da Conta Corrente 

B – Grupo Informal 

1. Nome do Proponente (.................) 
 

2. Endereço 3. Município 4. CEP 
 

5. Nome da Entidade Articuladora 
 

6. CPF 7. DDD/Fone 

C – Fornecedores participantes (Grupo Formal e Informal) 

1. Nome 2. CPF 3. DAP 4. Nº. da Agência 5. Nº da Conta Corrente 

     
     

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município 
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4. Endereço 5. DDD/Fone 
 
 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 
 
 

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 
 1. Nome do 

Agricultor Familiar 
2. Produto 3. Unidade 4. Quantidade 5. Preço/Unidade 6. Valor Total 

       

       

     Total agricultor  

 1. Nome do 
Agricultor Familiar 

2. Produto 3. Unidade 4. Quantidade 5. Preço/Unidade 6. Valor Total 

       

       

     Total agricultor  

 1. Nome do 
Agricultor Familiar 

2. Produto 3. Unidade 4. Quantidade 5. Preço/Unidade 6. Valor Total 

       

       

     Total agricultor  

 1. Nome do 
Agricultor Familiar 

2. Produto 3. Unidade 4. Quantidade 5. Preço/Unidade 6. Valor Total 

       

       

     Total agricultor  
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 1. Nome do 
Agricultor Familiar 

2. Produto 3. Unidade 4. Quantidade 5. Preço/Unidade 6. Valor Total 

       

       

     Total agricultor  

Total do Projeto  

 
 
 

IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 
 
 

 1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 5. Preço/Unidade 6. Valor Total por Produto 
      

      

      

    Total do  
Projeto: 

 

V – DESCREVER OS MECANISMO DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS 
 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 
fornecimento. 

 

 
Local e Data: 

 
 _______________________________ 
Assinatura do Representante do Grupo Formal 
 

Fone/E-mail: 
CPF: 
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Local e Data: 

Agricultores Fornecedores do Grupo Informal Assinatura 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 
 
 

Este volume do edital da Chamada Publica nº 001/2025, possui 24 (vinte e quatro) páginas, incluído esta, 
numericamente ordenadas e rubricadas por minha pessoa. 

 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene, Estado do Maranhão, 06 de março de 

2025. 
 
 
 
 

VICTOR GABRIEL DOS SANTOS   
Agente de contratação 


